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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO 186

1 – DEMOLIÇÕES

1.01 - Demolição manual de concreto simples

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

1.02 - Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo

revestimento

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria

de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho

em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

1.03 - Demolição manual de alvenaria de fundação/embasamento

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria

de fundação ou de embasamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do

entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

1.04 - Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto

1) Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, medida

no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).



2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para

a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede,

ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

1.05 - Demolição manual de lajes pré-moldadas, incluindo revestimento

1) Será medido por área real de laje pré-moldada, medida no projeto, ou conforme

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de laje pré-moldada,

inclusive o revestimento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em

lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

1.06 - Demolição manual de concreto armado

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em

concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

1.07 - Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para

a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a

base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

1.08 - Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação e

acomodação do material

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de

pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático

(martelete); a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR

15112, NBR 15113 e NBR 15114.

2 – RETIRADAS

2.01 - Retirada de forro qualquer em placas ou tiras apoiadas

1) Será medido por área de forro retirado (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada de forros em

placas ou tiras apoiadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.



2.02 - Retirada de folha de esquadria em madeira

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de

esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

2.03 - Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados

1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de batentes

com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a

guarda das peças reaproveitáveis.

2.04 - Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede

1) Será medido por unidade retirada (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de

aparelho de iluminação ou projetor, fixo em teto, piso ou parede; remunera também a seleção

e a guarda das peças reaproveitáveis.

2.05 - 0 Retirada de telhamento em barro

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: a) 5%

para cobertura de 18% a 27% de inclinação; b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das

telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças

reaproveitáveis.

2.06 - Retirada de cumeeira ou espigão em barro

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das

peças, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

2.07 - Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: a) 5%

para cobertura de 18% a 27% de inclinação; b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das

telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção

e a guarda das peças reaproveitáveis.

2.08 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria,

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba,



remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município

onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de

legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material,

abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos

provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e

normas; b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da

mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na

unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento

da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou

horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das

áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de

obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e

descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do

entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o

Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações

sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de

disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão

inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores

das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica

da NBR 10004/2004.

2.09 - Retirada de esquadria metálica em geral

1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa de

esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

3 – ESTRUTURA E ALVENARIA

3.01 - Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum

1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo

superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m³).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de

alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x

19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

3.02 - Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de

alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm;

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.



3.03 - Forma plana em compensado para estrutura convencional

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando

áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de

formas em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo

cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará);

desmoldante, desforma e descimbramento.

3.04 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa,

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame,

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para

emendas.

3.05 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa,

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame,

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para

emendas.

3.06 - Concreto usinado, fck = 25 MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

3.07 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

3.08 - Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 16 (12+4) e capa com

concreto de 25 MPa

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica

com altura de 12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento,

conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos

serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações



do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a

montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento

com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 16 cm; a execução e instalação

da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o

escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de

materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de

tração nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de

distribuição.

4 – REVESTIMENTO

4.01 - Chapisco 1:4 com areia grossa

1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a 5mm, não se

descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m²

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra

necessária para a execução do chapisco.

4.02 - 0 Emboço comum

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade

e as espaletas desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra

necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

4.03 – Reboco

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade

e as espaletas desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a

execução do reboco.

4.04 – SINAPI 87269 - Revestimento cerâmico para paredes internas com
placas tipo esmaltada extra m2 

1) Será medido pela área de revestimento assentado
2) O item remunera o fornecimento de revestimento em ceramica esmaltada extra, PEI 3,
argamassa colante ac II para cerâmicas, rejunte cimenticio e mão de obra e ferramentas
necessariaos para a execução do assentamento e rejuntamento do restimento.

5 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

5.01 - Recolocação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede

1) Será medido por unidade de aparelho de iluminação ou projetor instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais acessórios necessários para a

instalação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede.

6 – COBERTURA



6.01 - Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira

1) Será medido pelo volume total das peças (m³).

2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba,

adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra

necessária para a confecção, montagem e instalação completa das peças.

6.02 - Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50

mm, com poliestireno expandido

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: a) Quando plano, ou inclinado abaixo de

18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em

projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: - 5% para

cobertura de 18% a 27% de inclinação; - 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; - 12%

para cobertura de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, grau B,

(260 g / m²), perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias

cores, ambas com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2,

com 30 mm de espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou

equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de

apoio metálica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a

mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa

das telhas.

6.03 - Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha.

1) Será medido pelo comprimento executado (m).

2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão-de-

obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças.

6.04 - Espigão de barro emboçado

1) Será medido pelo comprimento executado (m).

2) O item remunera o fornecimento das peças de espigão e peça inicio e/ou final de espigão,

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para o assentamento e emboçamento das

peças.

6.05 - Telha de barro tipo romana

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: a) 5%

para coberturas de 18% a 27% de inclinação; b) 8% para coberturas de 28% a 38% de

inclinação; c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra

necessária para a colocação, fixação e emboçamento das telhas.

6.06 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m

1) Será medido por comprimento instalado (m).



2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº

24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras

peças, vedação e fixação.

6.07 - Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com

espessura de 0,50 mm

1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou espigões, em

chapa de aço zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em

várias cores, perfil trapezoidal com 0,50 mm de espessura; referência comercial Perfilor

(Perkrom) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das peças,

em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte

interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espigão.

7 – PINTURA

7.01 - Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m²

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água,

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do

fabricante, sobre superfície revestida com massa.

7.02 - Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi

brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da

Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente;

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3

demãos), conforme recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em

água, sobre superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante.

7.03 - Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m²

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).



2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à

base de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água,

acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com

resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras

frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo

fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de

obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do

pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou

3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as

normas NBR 11702 e NBR 15079.

7.04 - Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): a) Em caixilhos vazados,

grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou

horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação

superiores a 15% da área inicial; b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar,

portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área

da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos

metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); d) Em

tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa

da tubulação: DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 De 2a

3 2,42 de 9a 10 1,57 De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 De 5a 6 2,05 de

12a 13 1,21 De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 e) Faixas de

identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação

correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; f) Válvulas, flanges, registros e conexões:

cada unidade será considerada como ummetro linear de tubulação correspondente, acrescida.

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-

brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin

Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra

necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações

do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e

madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e

alvenaria, conforme especificações do fabricante.

7.05 - Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): a) Em portas, portões, guichês

com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela

área da peça multiplicado por 2 (dois); b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com

venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas

e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez.

2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o

fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco,

conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil,

Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a

execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante;

aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão

aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.



7.06 – SINAPI 88485

8 – IMPERMEABILIZAÇÃO

8.01 - Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com

aditivo hidrófugo, compreendendo: a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de

cimento para três de areia (1:3); b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de

molhagem dos poros dos substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência

comercial Vedacit da Otto Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; c) Materiais acessórios e a

mão de obra necessária para a execução dos serviços: - Preparo da argamassa de cimento e

areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a cada 50 kg de cimento; - Aplicação da

argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas de

aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos

fabricantes.

8.02 - Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica,

compreendendo: a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e

cimentos aditivados, com as características técnicas, - Bi-componente: componente A (resina)

à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados

de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção

recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água;

referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol

ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características

técnicas acima descritas; - Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução

dos serviços, inclusive limpeza da superfície.

9 – PISO

9.01 - Argamassa de regularização e/ou proteção

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em

projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra

necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa.

9.02 - Placa cerâmica esmaltada rústica PEI-5 para área interna com saída para o exterior,

grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante

industrializada

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica rústica, descontando-se toda e

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe

A ou classe extra), tipo rústica, indicada para áreas internas com saída para o exterior, com as

seguintes características: a) Referência comercial: Eliane, Incefra, Cerâmica Almeida, Elizabeth



ou equivalente; b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso

(alta absorção, resistência mecânica baixa); c) Resistência à abrasão superficial: classe de

abrasão 5 (PEI-5); d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima

facilidade de remoção de mancha); e) Resistência química mínima: classe B (média resistência

química a produtos domésticos e de piscinas); f) Carga de ruptura > 800 N; g) Resistente a

gretagem; h) Resistente ao choque térmico; Remunera também o fornecimento de argamassa

colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de

limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante

industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e

recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de

rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-

1.

9.03 - Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas

acima de 3 até 5 mm

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência,

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de

juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os

serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento

final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a

limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817.

9.04 - Piso em ladrilho hidráulico várias cores 20 x 20 cm, assentado com argamassa colante

industrializada

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico de 20 x 20 cm, com espessura média

de 1,8 cm, em várias cores, exceto branco, cinza e preto, referência ladrilho hidráulico

fabricação da Fulget, ou da Fábrica de Pisos Paulista, ou da Indústria e Comércio de Artefatos

de Cimento Maria Estela Ltda., ou equivalente; argamassa colante industrializada classe AC-II,

e a mão-deobra necessária para os serviços: preparo da argamassa colante industrializada;

aplicação da argamassa; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em

projeto, sobre superfície regularizada, conforme exigências das normas e recomendações dos

fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso.

Normas técnicas: NBR 9457 e NBR 14081-1.

9.05 - Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (20 x 20 x 1,8 cm) com argamassa

industrializada para rejunte, juntas de 2 mm

1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência,

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de

juntas, em várias cores, para áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão-de-obra

necessária para os serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas,

acabamento final com a utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de



madeira, e a limpeza das juntas, conforme exigências da norma NBR 9457, e recomendações

dos fabricantes.

10 – FORRO

10.01 - Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo

1) Será medido por área desenvolvida de forro executado (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso

interno drywall, retos ou curvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em perfis

leves de aço galvanizado com zincagem tipo B (260 g / m²), compreendendo: perfis de aço com

espessura de 0,50 mm, denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada

60 cm, união em aço para a fixação dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem

em aço, para a fixação dos perfis nos pendurais de sustentação do forro, suspensão com

regulagem em aço galvanizado para a fixação dos montantes, pendurais em arame galvanizado

nº 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e atarraxantes, galvanizados para a fixação das

chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da estrutura, industrializada a partir

da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, fita de papel

microperfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforço metálico, para

acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para

rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa

especial para a calafetação e colagem das chapas; referência comercial Forro FGE da Lafarge

Gypsum, Placostil F530 da Placo ou equivalente. Remunera também todo o material acessório,

equipamentos e a mão de obra necessária para a execução de forros, de acordo com as

recomendações e especificações dos fabricantes, inclusive a execução de recortes para

luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Após o

rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverão apresentar a superfície lisa, monolítica e

sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. Não remunera o fornecimento

do acabamento final em pintura, nem sancas ou molduras especiais. Normas técnicas: NBR

14715-1 e 15758-2.

11 – CENTRAL GLP + REDE DE GÁS

11.01 - Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 45 kg

1) Será medido por unidade de abrigo executado (un).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários para a execução

do abrigo de gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida com chapisco,

emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; laje de cobertura em

concreto armado; portão, 1,50 x 1,50 m, em tela de arame fio nº 10, malha 2 e tubo

galvanizado 2 com acabamento em pintura óleo sobre base antioxidante; remunera também o

fornecimento e instalação de tubos e conexões em aço schedule 80 de 3/4e 1/2, registros,

válvulas, acessórios, dois cilindros com carga de 45 Kg; os serviços de pintura com tinta a base

de alumínio para a tubulação, limpeza e apiloamento do terreno.

11.02 – SINAPI 90436 - FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  

1) Será medido por unidade de furo executado (un).
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários para a execução
de rasgo em alvenaria para ramais/ distribuição com diâmetros maiores ou iguais a 40 mm.



chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais
a 40 mm. chumbamento pontual em passagem de tubo com diâmetro menor ou igual a 40 mm
 

11.03 – SINAPI 100792 - tubo, pex, multicamada, dn 20, instalado em implantação de
instalações de gás - fornecimento e instalação.
1) Será medido por metro linear de tubo executado (m).
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários para o
assentamento de tubo multicamada pex, dn 20 mm, para instalações a gás (amarelo).

12 – HIDRÁULICA

12.01 - Reservatório em polietileno com tampa de rosca - litros capacidade de 1.000

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado

ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento

interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de

rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o

transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório.

12.02 - Torneira de boia, DN= 3/4´

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com diâmetro nominal

de 3/4, inclusive material de vedação.

12.03 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição,

prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total

de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água

e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação

correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais

de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o

diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de

latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras,

adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais

perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas:

NBR-5648 e NBR-5626.

12.04 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição,

prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total

de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água

e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação

correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada.



2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 40 mm (1.1/4), inclusive conexões, para sistemas

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e

reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e

torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e

eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas:

NBR-5648 e NBR-5626.

12.05 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição,

prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total

de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água

e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação

correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e

reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e

torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e

eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou

escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações

enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas:

NBR-5648 e NBR-5626.

12.06 - Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 1/2´

1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio,

em latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2; referência

comercial 2550 Hidramax fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar ou

equivalente Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida.

12.07 - Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 1´ - linha especial

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido,

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1´´, inclusive materiais

acessórios e de vedação.

12.08 - Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial

1) Será medido por unidade de registro instalado (un).



2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido,

acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4, inclusive

materiais acessórios e de vedação.

12.09 - Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500

W para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera

também o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de

água.

12.10 - Sifão plástico sanfonado universal de 1´

1) Será medido por unidade de sifão instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída

de 40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e

ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente.

12.11 - Válvula de mictório padrão, vazão automática, DN= 3/4´

1) Será medido por unidade de válvula de mictório instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de mictório, com acionamento

hidromecânico por meio de leve pressão manual e fechamento automático, constituída por:

corpo, eixo, tampa frontal, botão de acionamento, canopla e tubo curvo em latão com

acabamento cromado; mola em aço inoxidável diâmetro nominal de 3/4, modelos para alta

pressão ou baixa pressão; referência comercial Pressmatic Compact fabricação Docol, ou 1163

fabricação Oriente, ou fabricação Fabrimar ou equivalente; inclusive materiais acessórios de

vedação.

12.12 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série

normal, DN= 50 mm, inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos

sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o

comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm,

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante

para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e

fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou

presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

12.13 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série

normal, DN= 75 mm, inclusive conexões



1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos

sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o

comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm,

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante

para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e

fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou

presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

12.14 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série

normal, DN= 100 mm, inclusive conexões

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos

sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o

comprimento total da tubulação executada.

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm,

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante

para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e

fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou

presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

12.15 - Caixa sifonada de PVC rígido de 250 x 230 x 75 mm, com tampa cega

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 250 x

230 x 75 mm, inclusive tampa cega metálica e o material necessário para sua ligação à rede

esgoto.

12.16 - Ralo seco em PVC rígido de 100 x 40 mm, com grelha

1) Será medido por unidade de ralo instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm,

com grelha metálica, inclusive materiais acessórios.

13 - BANCADAS, LOÇAS E ACESSÓRIOS

13.01 - Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido

1) Será medido pela área de tampo instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação

de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos

(se necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais



elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa

Cecília ou Verde Ubatuba.

13.02 - Mictório de louça sifonado auto aspirante

1) Será medido por unidade de mictório instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento de mictório constituído por: mictório com sifão integrado

autoaspirante em louça; jogo de acessórios para mictório com flexível para interligação à rede

de água; sistema de fixação por meio de parafusos; materiais acessórios necessários para sua

instalação e ligação às redes de água e esgoto.

13.03 – FDE 44.20.281 - bacia sanitária infantil

1) Será medido por unidade de bacia sanitária infantil instalada (un).

2) O item remunera a mão de obra, fornecimento de materiais necessários para a instalação

de bacia sanitária infantil.

13.04 - Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características:

funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.),

e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do

Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou

Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária

Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que qualificada como em

conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga,

análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem

de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte

de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de

ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da

base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de

água e esgoto.

13.05 - Tampa de plástico para bacia sanitária

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária

sifonada.

13.06 – SINAPI 99855 - corrimão simples, diâmetro externo = 1 1/2", em aço galvanizado.
1) Será medido por metro linear de corrimão simples instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e materiais necessários para a instalação

de corrimão simples, em aço galvanizado com costura, classe leve, DN 40 mm, E= a 3 mm.

13.07 – SINAPI 99837 - GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M.
1) Será medido por metro linear de guarda corpo instalado (m).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e materiais necessários para a instalação
de guarda corpo, em aço galvanizado, montantes tubulares de 1.1/4" espaçados de 1,20m,



travessa superior de 1.1/2", gradil formado por tubos horizontais de 1" e verticais de 3/4",
fixado com chumbador mecânico em chapa de aco grossa, astm a36, e = 3/8 " parafuso de aco
tipo chumbador parabolt, diametro 3/8", comprimento 75 mm
o guarda corpo será montado com:
tubo de aço galvanizado com costura, classe leve, dn 20 mm (3/4"), e = 2,25 mm, *1,3* kg/m
(nbr 5580)
tubo de aço galvanizado com costura, classe leve, dn 25 mm (1"), e = 2,65 mm, *2,11* kg/m
(nbr 5580)
tubo de aço galvanizado com costura, classe leve, dn 32 mm (1 1/4"), e = 2,65 mm, *2,71*
kg/m (nbr 5580)
tubo de aço galvanizado com costura, classe leve, dn 40 mm (1 1/2"), e = 3,00 mm, *3,48*
kg/m (nbr 5580)
  

13.08 - Saboneteira de louça de embutir

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de saboneteira de louça de 15 x 15 cm;

cimento, areia, cimento branco. Remunera também materiais acessórios e mão de obra

necessários para o assentamento e rejuntamento da saboneteira.

13.09 - Porta-papel de louça de embutir

1) Será medido por unidade instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta-papel de louça com rolete de

plástico, cimento, areia, cimento branco; inclusive materiais acessórios e mão de obra

necessários para o assentamento e rejuntamento do porta-papel.

13.10 - Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml

1) Será medido por unidade de saboneteira instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por

reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência

comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios

e mão de obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do

refil.

13.11 - Dispenser toalheiro em ABS, para folhas

1) Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un).

2) O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser

toalheiro) em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três

dobras. Remunera também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser.

13.12 - Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm

1) Será medido por área de placa instalada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de placas de granito de qualquer tipo, com acabamento

polido e tratamento à base de resina protetora, espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas

em projeto; materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola a base de resina epóxi,



peças e arremates metálicos e a mão de obra necessária para a instalação completa das

divisórias, inclusive o rejunte das mesmas. Não remunera ferragem de vão de porta.

14 – ESQUADRIAS

14.01 - Porta lisa com batente metálico - 60 x 180 cm

1) Será medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para

acabamento em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; materiais

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha.

14.02 - Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm

1) Será medido por unidade de porta instalada (un).

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e

guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a

mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas

duas faces.

14.03 - Ferragem completa commaçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha

1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).

2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1

folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; referência comercial

La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de

embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e

um par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da

Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de

obra necessária para a montagem e instalação completa da ferragem.

14.04 - Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²).

2) O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, linha comercial, em

perfis de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra

necessária para a instalação completa do caixilho.

Divinolândia, 28 de setembro de 2022
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